
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE 
16º LEGISLATURA – 1º BIÊNIO – 2021 – 2022 
HUMANIDADE E IGUALDADE 

 

21ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 
16ª LEGISLATURA. REALIZADA CONFORME RESOLUÇÃO N° 046 e 
047/2020. (PREVENÇÃO DE CONTÁGIO COVID-19). 
15/06/2022 
 

1. PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018. Na forma 
do art. Art. 214. Nas sessões em que se devam discutir as contas do Município, o Pequeno 
Expediente se reduzirá a 20 (vinte) minutos e a Ordem do Dia será destinada 
exclusivamente à matéria. 

LEITURA DO EXPEDIENTE 

 PROJETO DE LEI Nº 091/2022, de autoria do Vereador Albert Einstein Freitas, que denomina 
artéria urbana de RUA ELIÉZER LÚCIO MAIA; 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022, de autoria da COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, referente ao Julgamento das Contas 
de Governo da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício de 2017, de 
responsabilidade do PREFEITO DR. RILDSON RABELO VASCONCELOS. 

 REQUERIMENTO Nº 009/2022, de autoria da Vereadora Luciana Rodrigues Magalhães 
Soares, que requer que seja remetido ofício à Delegacia Municipal de Tabuleiro do Norte, 
representada pela Autoridade Policial, Sr. Dr. Francisco Adriano Pereira Souza, Delegado De 
Polícia Civil, para que seja feito uma linha de investigação para apurar os crimes de maus 
tratos contra os animais, tendo em vista um alto índice de crimes praticados desta natureza 
na cidade de Tabuleiro do Norte – CE;  

 REQUERIMENTO Nº 010/2022, de autoria da Vereadora Luciana Rodrigues Magalhães 
Soares, que requer que sejam remetidos ofícios ao Delegado de Polícia Civil e ao 
Comandante da Polícia Militar de Tabuleiro do Norte, para que compareçam à reunião das 
comissões permanentes para tratar sobre a situação de maus tratos e abandono de animais 
no município de Tabuleiro do Norte – CE, bem como sobre a possibilidade de ronda da 
polícia militar nas áreas críticas de descartes de animais;  

 INDICAÇÃO Nº 043/2022, de autoria da Vereadora Luciana Rodrigues Magalhães Soares, 
que vem requerer da Presidência desta Casa Legislativa, enviar Ofício ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Senhor Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando que seja enviado a 
esse Poder Legislativo, Projeto de lei que vise a instalação de comedouros e bebedouros 
para animais em situação de abandono na cidade de Tabuleiro do Norte-CE. Salienta a 
Vereadora, que é notório o abandono de animais em nosso município, a situação se agrava 
a cada dia, eles passam fome e sede, este Projeto de Lei visa proporcionar a satisfação de 
necessidades básicas desses animais, tendo como principal objetivo alimentá-los. Segue 
modelo em anexo; 

 INDICAÇÃO Nº 044/2022, de autoria da Vereadora Luciana Rodrigues Magalhães Soares, 
que vem requerer da Presidência desta Casa Legislativa, enviar Ofício ao Chefe do Poder 
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Executivo Municipal, Senhor Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando que através da 
Secretaria de Obras, seja analisado o estudo da possibilidade de instalar câmeras de 
segurança na parede do açude, precisamente onde se encontra animais indefesos na 
Avenida Mundico Noronha a caminho do Hospital, como também, a instalação de 
sinalização e lombadas para reduzir a velocidades do tráfego de veículos. Salienta a 
Vereadora, que a instalação de câmeras de segurança, é uma ação de interesse público, 
porque ajuda a coibir ações criminosas e vandalismos, contra os animais e através das 
câmeras é possível reconhecer uma pessoa que tenha praticado algum ato ilícito. 

 
CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

 Nº 081/2022, enviado ao Senhor Prefeito de Tabuleiro do Norte, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, 

encaminhando informações e solicitações. 

 Nº 082/2022, enviado ao Tribunal de contas do Estado do Ceará, aprovando prestação de contas 

de governo, da Prefeitura de Tabuleiro do Norte, exercício de 2015, de reponsabilidade do Ex 

prefeito Jose Marcondes Moreira.   

 Nº 083/2022, enviado a Sra. Governadora do Estado do Ceará, encaminhando o REQUERIMENTO 

007/2022 de Autoria da Vereadora Clenilda Chaves de Aprígio. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

 N° 080/2022, RECEBIDO da Secretaria de Administração, encaminhando as Leis Municipais 

sancionadas.  

 N° 063/2022, recebido da Secretaria de Educação Básica, atendendo o que foi requerido no 

oficio 001/2022. 

 N° 067/2022, recebido da Secretaria de Educação Básica, atendendo o que foi requerido no 

oficio 039/2022. 

 N° 008/2022, Agradecimentos pela acolhida dos senhores Vereadores e funcionários desta 

casa, durante os dias 31/05/2022, 01/06/2022 e 02/06/2022, onde cerca de 210 alunos 

estiveram presentes na Câmara Municipal. 

 N° 0123/2022/PMJTDN, recebido da Promotoria de Justiça da Comarca de Tabuleiro do Norte, 

veio requisitar informações sobre a existência de lei ou projeto de lei que cria órgão de trânsito 

Municipal, e ainda a junta administrativa de recursos de infração. Devendo encaminhar o 

normativo a essa Promotoria de Justiça, no prazo de 15 dias uteis. 

 N° 0119/2022/PMJTDN, recebido da Promotoria de Justiça da Comarca de Tabuleiro do Norte, 

veio requisitar informações sobre a existência se há Lei municipal ou Projeto de Lei que trata o 

Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 
2. TRIBUNA POPULAR:  

Pessoa jurídica - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CREAS 
representado pela Senhora Dra. Lucirlandia Chaves Gondim. ASSUNTO:  explanar sobre a 
campanha do dia 15 de julho - Dia Nacional de enfrentamento a Violência contra a Pessoa 
Idosa. 
Pessoa física: 

 Senhor Armando augusto Quitã. ASSUNTO: Palavra da Bíblia 
 Senhor José Marcondes Gadelha de Andrade. Assunto: Semana do Município e 

Estradas 
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3. GRANDE EXPEDIENTE: Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos 

Vereadores. Limite de tempo: 20 minutos (Resolução nº 050/2021).  
 

4. EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, 
Resolução n° 010/2008 e Resolução n° 037/2019).  

5. ORDEM DO DIA:  

 JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABULEIRO DO NORTE, EXERCÍCIO DE 2017, DE RESPONSABILIDADE DO PREFEITO DR. 

RILDSON RABELO VASCONCELOS. 

 

 
Aniversariantes de Junho 

 03/06 – Vereador FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES 
 05/06 – Vereador ALBERT EINSTEIN FREITAS 
 12/06 -  Funcionária MARIA ALCIONE O. S. CHAVES 
 20/06 -  Vereador FRANCISCO BRITO DE MORAIS 


